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(Tenho a 	 bmeter a elevada consideracAo dessa August 
Legislativa, o PROJETO DE LEI, que "Autoriza a concessdo de subvencdo ao 
Miramar Esporie Clube, e dd outras providências ". 

Em linhas gerais, o presente Proj eto de Lei prevé a concessAo de 
subvencao mensal no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao MIRAMAR 
ESPORTE CLUBE, CNPJ n° 09.221.367/0001-00, corn sede e foro neste MunicIpio, 
durante a participaçAo do rnesrno no Campeonato Paraibano de Futebol de Clubes 
Profissionais. 

De imediato, verifico a salutar importãncia desta propositura, tendo em 
vista a ampla necessidade de incentivar o desenvolvirnento das atividades esportivas, 
especificamente dos times de futebol do nosso MunicIpio. 

Logo, é de fácil percepcao o esforco que a atual gestäo vem 
desenvolvendo no sentido de fornentar a prática desportiva no MunicIpio. 

Nestas condicOes, conto corn o apoio unânime dos Senhores(as) 
Vereadores(as) que compOem essa Câmara Municipal, para aprovacão desta 
proposicâo, uma vez que a matéria e de interesse püblico relevante e inquestionável. 

Na oportunidadrenovo a Vossa Excelência e aos Nobres Vereadores, 
protestos de elevado respeito onsderacao. 

N VIANA FRANCA 

Ao ExcelentIssimo Senhor. 
Vereador Lucas Santino da Silva 
MD. Presidente da 
CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 
NE ST A. 
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PROJETO DE LEI No O3 /2014. 	 Clmara Mnicipal de Cabedelo/P 
FmYI (Do Prefeito Municipal) 7; 

APROVbJD Semwo 
cnra P.unIcpaI AUTORIZA A CONCESSAO DE 

SUBVENcAO AO MIRAMAR ESP(RTE 
CLUBE E DA OUTRAS 
PRO VIDENCIAS. 

A Cãmara Municipal decreta: 
S.' 

Art. 1° Fica o Poder Püblico Executivo Municipal autorizado a conceder 
subvenção mensal no valor de R$ 15.000,00 (quinze mll reais) ao MIRAMAR 
ESPORTE CLUBE, CNPJ n'09.221.367/0001-00, corn sede e foro neste MunicIpio. 

§ 1° A SubvencAo que trata o "caput" deste artigo será concedida durante 
a participaçAo do mesmo no Campeonato Paraibano de Futebol de Clubes 
Profissionais. 

§ 2° 0 beneficio deverá atender aos requisitos para instrucAo do pedido 
de concessAo de subvencão social, de que trata o art. 2 0  e prestará contas ao MunicIpio, 
conforme o art. 3°, todos da Lei Municipal no 1.069, de 26 de dezembro de 2001. 

Art. 2° CorrerAo a conta de dotacOes proprias do orcarnento municipal as 
despesas corn a execucâo desta Lei. 

Art. 3° A presente SubvençAo será objeto de Convênio a ser celebrado 
entre o MunicIpio e o Miramar Esporte Clube, através do qual as partes definirAo as 
obrigacOes. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Art. 5° Revogaip-se as disposicOes em contrário. 

Paço Municipal e Cabedelo (PB), aos 14 de outubro de 2014; 192° da 
Independência, 125 1  da Re;, lca e 58° daEmancipacAo Poiltica Cabedelense. 

TON VIANA FRANCA 
PREFEITO 


